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Tarifa cobrada de 
restaurantes e 
supermercados,  
que hoje chega a  
8%, será de 3,6%

O governo de Luiz Inácio 
Lula da Silva deve limi-
tar a 3,6% a taxa cobrada 

pelas empresas de vale-refeição e 
vale-alimentação de restaurantes 
e supermercados, além de reduzir 
pela metade o prazo de repasse 
dos valores aos estabelecimentos, 
segundo interlocutores a par das 
discussões.

As medidas fazem parte da regu-
lamentação do Programa de Ali-
mentação do Trabalhador (PAT). 
Lula deve assinar o decreto com 
as novas regras na tarde desta ter-
ça-feira. O texto está na Casa Civil e 
ainda pode sofrer mudanças antes 
da assinatura do presidente.

Para evitar mudanças bruscas 
no mercado, o governo prevê um 
período de transição para a redu-
ção da taxa de desconto – conhe-
cida no mercado como MDR (do 
inglês, Merchant Discount Rate). 

Hoje, não existe um teto para 
o montante pago pelos esta-
belecimentos comerciais para 
manutenção, administração e 
uso dos cartões de vale-refeição 
e alimentação.

Segundo um membro do governo 
ouvido pelo jornal Folha de S.Paulo, 
as taxas praticadas hoje vão de 1,5% 
a 8%, variando conforme o tama-
nho do estabelecimento, com as 
menores pagando mais.

O prazo para que bares, restau-
rantes e supermercados recebam 
os pagamentos das empresas de 
tíquete também deve cair pela 
metade, dos atuais 30 dias para 15 
dias. O período de liquidação das 
transações afeta diretamente o 
fluxo de caixa dos empreendimen-
tos em questão.

Preparos da proposta
Durante os preparativos para 

o 1º de Maio, foi debatida entre 
membros do governo Lula a possi-
bilidade de reduzir esse prazo para 
dois dias, mas a regulamentação 
do PAT acabou adiada. Naquele 
momento ainda não havia con-
senso sobre as taxas cobradas pelas 
operadoras de cartão de benefícios.

O governo também vai deter-
minar que as maiores empresas, 
com base no número de usuários, 
deverão operar no arranjo aberto, 
abrindo caminho para a imple-
mentação da chamada interope-
rabilidade.

A interoperabilidade obriga 
que operadoras de vale-refeição e 
vale-alimentação organizadas em 
arranjos de pagamento fechado 
permitam o compartilhamento 
de suas redes credenciadas com 
arranjos abertos, ampliando a rede 
de aceitação dos benefícios. 

Com isso, empresas que ope-
ram as "maquininhas" de cartão 
poderão fazer o credenciamento 
do vale-refeição e do vale-ali-
mentação nos estabelecimentos 
comerciais.

A interoperabilidade é vista 
como uma medida para aumentar 
a concorrência entre as empresas 
de tíquete e reduzir os preços.

Ao garantir que cartões de 
diferentes empresas possam ser 
usados em um mesmo equipa-
mento nos estabelecimentos, 
o trabalhador poderá escolher 
mais livremente onde comer ou 
fazer suas compras de mercado, 
sem depender da aceitação do seu 
tíquete.

O desenho regulatório não vai 
englobar nesse primeiro momento 
a portabilidade, medida que daria 
a opção ao trabalhador de transfe-
rir, sem custos adicionais, o cartão 
da empresa de benefício escolhida 
pela empresa onde trabalha por 
outro de sua preferência.

O prazo para que bares, restaurantes e supermercados recebam os 
pagamentos das empresas de tíquete também deve cair pela metade
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Taxa fixa para o 
vale-refeição

Preocupação
A portabilidade é vista com pre-

ocupação por alguns agentes do 
mercado de cartões de benefícios, 
que temem que a regulamentação 
estimule a volta do chamado rebate 
– incentivos oferecidos pelas emis-
soras para atrair clientes.

Rebate é uma prática irregular 
em que as fornecedoras de cartão 
oferecem descontos ou outros 
benefícios não relacionados à 
saúde e segurança alimentar dos 
trabalhadores nas negociações 
com as empresas.

Também chegou a ser levado à 
mesa de discussão o depósito direto 
dos valores dos benefícios dos tra-
balhadores por meio do Pix, mas a 
proposta não avançou. A medida 
era vista como uma forma de garan-
tir que os benefícios chegassem 
integralmente aos trabalhadores 
sem que fossem parcialmente reti-
dos pelas empresas intermediárias.

O Ministério do Trabalho e 
Emprego assumirá a função de 
regulador do PAT, programa que 
conta com quase 470 mil empre-
sas beneficiárias, alcançado mais 
de 20 milhões de trabalhadores. 
Ele concede incentivo fiscal para 
as companhias que oferecem auxí-
lio-alimentação para os seus fun-
cionários (Da Folhapress).
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